
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.331.941/0001-70

Ofício n" 197/21-PGM

Cornélio Procópío, 23 d e junho de 2021

Senhor Presidente,

REF.: Pedido de Referendum

Em cumprimento à legislação de regência, vimos submeter à
apreciação prévia de Vossa Excelência e demais membros dessa Câmara Municipal, a indicação

de GABRIELLA FERREIRA HERBELLA, portadora da cédula de identidade RG-
10.934.023-5 -SSP-PR e CPF/MF sob o n° 086.165.179-01, para ocupar o Cargo Comissionado

de Diretor(a) do Departamento de Patrimônio, declarado por Lei de livre nomeação e
exoneração.

Esclarece-se que a indicada, acadêmica de Direito,

satisfaz todas as exigências da Lei Complementar n° 179/12, inclusive tem muito conhecimento
das necessidades exigidas na Administração Municipal a respeito do assunto, 'o que permite sua
indicação.

Assim, contando (com
pares, esperamos a acolhida unânime à in

ação de Vossa Excelência e de seus

Excelentíssimo Senhor

HELVÉCIO ALVES BADARÓ
Presidente da Câmara de Vereadores de Cornélio Procópio — Paraná
NESTA
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